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COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SIURB

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2016-0.256.150-4
Interessado: . SPINAZZOLA E GITAHY ARQUITETURA 

LTDA-ME
I. Inscreva-se a empresa SPINAZZOLA E GITAHY AR-

QUITETURA LTDA-ME, CNPJ n.º 10.207.944/0001-98 no 
Registro Cadastral da Secretaria Municipal de Serviços 
e Obras na Categoria III – Projetos – Grupo III – 1. Arqui-
tetura, conforme decidido pela Comissão de Julgamento 
de Cadastro.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SIURB

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2016-0.137.930-3
Interessado: DEKTON ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.
I. Atualize-se o Certificado de Registro Cadastral nº 

1.760 expedido em nome da empresa DEKTON ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÃO LTDA., CNPJ nº 06.297.348/0001-79, 
no Registro Cadastral da Secretaria, incluindo a Categoria 
III – Grupo III. 5. Instalações Elétricas, e alterando o valor 
do Capital Social, mantendo-se as demais condições ante-
riormente deferidas, conforme decidido pela Comissão de 
Julgamento de Cadastro na Ata da Sessão de Deliberação. 
II. Expeça-se o competente Certificado de Registro Cadas-
tral, mantendo-se a validade até o dia 01/08/2017.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SIURB

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.000.113-9
Interessado: L.A. FALCÃO BAUER CENTRO TECNOLOGI-

CO DE CONTROLE DA QUALIDADE LTDA.
Fica a empresa L.A. FALCÃO BAUER CENTRO TEC-

NOLOGICO DE CONTROLE DA QUALIDADE LTDA, CNPJ 
53.020.152/0001-12, CONVOCADA a comparecer na Di-
visão Técnica de Licitações – SMSO-G-2 (Av. São João 
473 – 21º andar – Centro – São Paulo/SP- horário: das 
9h30mn às 11h30mn e das 13h30mn às 16h), no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, para apresentar: Cópia 
autenticada da carteira de trabalho José Renato Batista 
Nogarotto; Certidão Falência/Concordata; Certidão Nega-
tiva de Tributos Mobiliários; Certidão Negativa de Tribu-
tos Imobiliários; Os elementos novos apresentados terão 
preço público de R$1,85 por folha. O não atendimento 
à presente convocação, ou a não solicitação de prorro-
gação de prazo, implicará no arquivamento do processo 
por abandono.

Maiores informações serão prestadas no mesmo local.

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SIURB

ATUALIZAÇÃO DE INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2016-0.089.298-8
Interessado: SP ENGE CONSTRUTORA LTDA.
I. Atualize-se o Certificado de Registro Cadastral nº 1.786 

expedido em nome da empresa SP ENGE CONSTRUTORA LTDA., 
CNPJ nº 06.117.336/0001-15, no Registro Cadastral da Secreta-
ria alterando a Categoria I – Edificações – para Grupo I – 1.D 
– Obras Novas \> 2.000m², mantendo-se as demais condições 
anteriormente deferidas, conforme decidido pela Comissão de 
Julgamento de Cadastro na Ata da Sessão de Deliberação. II. 
Expeça-se o competente Certificado de Registro Cadastral, com 
validade até o dia 17/OUTUBRO/2017.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.025.903-9 – ASCENTY – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A ASCENTY fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2016-0.234.126-1 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2016-0.237.612-0 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2016-0.262.293-7 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2016-0.259.963-3 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2016-0.259.953-6 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2016-0.237.827-0 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2016-0.271.879-9 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2016-0.237.606-5 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2016-0.237.603-0 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2016-0.259.949-8 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2017-0.025.884-9 – ASCENTY
COMUNIQUE-SE – A ASCENTY fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
24/02/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.025.890-3 – ASCENTY
COMUNIQUE-SE – A ASCENTY fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
24/02/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

Ambiente, situado na Rua do Paraíso 387, 3º andar, Paraíso, 
nesta Capital, para a retirada da guia referente à multa con-
tratual aplicada no valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos 
reais), sob pena de descumprimento do item 8.5, da Cláusula 
Oitava do TAC nº 040/DECONT-GAB/2011, não integralizando 
assim o cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta.

II – O não recolhimento da multa contratual no prazo 
determinado ensejará a cobrança do valor do Auto de Multa 
nº 67-004.224-2, bem como sua inscrição na dívida ativa e no 
CADIN, conforme item 9.4, da Cláusula Nona do TAC nº 040/
DECONT-GAB/2011, sem prejuízo das demais medidas adminis-
trativas e judiciais cabíveis, nos termos do artigo 19 da Portaria 
SVMA 033/16.

2012-0.200.651-1 - COMUNIQUE-SE N° 86/DECONT-
-G/2017

I - A interessada “CA CANÇADO ENGENHARIA E EDIFI-
CAÇÕES LTDA.”, situada na Avenida Raja Gabaglia, nº 3117, 
Sala 311 – São Bento - CEP: 30380-403 – Belo Horizonte/MG, 
e/ou seu representante legal, fica convocada a apresentar, no 
prazo de 30 (trinta) dias, nesta Secretaria Municipal do Verde 
e do Meio Ambiente, situada na Rua do Paraíso 387 – 3º andar 
- Paraíso, nesta Capital, novo projeto técnico de reparação am-
biental visando o aditamento do TAC nº 070/DECONT-G/2015, 
sob pena de execução do Termo de Ajustamento de Conduta.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES
 DIVERSOS
EXTRATO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO – 

SVMA/DEPAVE-5
PA: 2014-0.313.384-7.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E 

DO MEIO AMBIENTE - Divisão Técnica de Gestão de Parques – 
SVMA/DEPAVE-5 - CNPJ 74.118.514/0001-82

CONTRATADA: TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA – ATA de RP n° 003/SVMA/2014 – Contrato nº: 014/
SVMA/2015.

OBJETO: Prestação de serviços técnicos de manejo e con-
servação nos parques que integram o chamado Grupo Leste II.

VALOR: Inicial R$ 5.799.189,71. Que os trabalhos inicia-
ram em 12/02/2015 e foram concluídos em 12/03/2016 e foram 
acompanhados em todas as fases pelo administrador de cada 
parque, que atuou como fiscal do Departamento de Parques 
e Áreas Verdes. Que concluídos os trabalhos e realizadas as 
análises necessárias, os resultados foram dados como satisfató-
rios. Que consequentemente, foi autorizada pelo Departamento 
de Parques e Áreas Verdes, nas pessoas dos atuais fiscais dos 
parques Nebulosas, Guabirobeira, Jardim Conquista, Jardim Sa-
popemba, Lajeado, Guaratiba e Aterro Sapopemba a lavratura 
do presente Termo de Recebimento. Pela Diretora da Divisão 
Técnica de Gestão de Parques, foi dito que tendo em vista as 
conclusões a que chegou a fiscalização, autorizava, como de 
fato autorizou, o Recebimento Definitivo dos mesmos, ficando 
a Contratada obrigada a prestar a assistência necessária, a fim 
de sanar eventuais falhas técnicas que forem observadas. Isento 
de emolumentos em conformidade com o Decreto 55.823/14.

EXTRATO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
UNILATERAL– SVMA/DEPAVE-5

PA: 2010-0.131.249-6.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E 

DO MEIO AMBIENTE - Divisão Técnica de Gestão de Parques – 
SVMA/DEPAVE-5 - CNPJ 74.118.514/0001-82

CONTRATADA: TB SERVIÇOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, GE-
RENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS LTDA – Pregão Presen-
cial nº 077/SVMA/2010 – Contrato nº: 001/SVMA/2011 – Termo 
de Aditivo de Contrato n°: 129/SVMA/2011.

OBJETO: Prestação de serviços técnicos de manejo e con-
servação nos parques que integram o chamado Grupo Luz.

VALOR: Inicial R$ 1.684.946,56. Que os trabalhos inicia-
ram em 10/02/2011 e foram concluídos em 10/05/2011 e foram 
acompanhados em todas as fases pelo administrador de cada 
parque, que atuou como fiscal do Departamento de Parques 
e Áreas Verdes. Que concluídos os trabalhos e realizadas as 
análises necessárias, os resultados foram dados como satisfató-
rios. Que consequentemente, foi autorizada pelo Departamento 
de Parques e Áreas Verdes, nas pessoas dos atuais fiscais dos 
parques Luz, Vila Guilherme – Trote e Lions Clube Tucuruvi a la-
vratura do presente Termo de Recebimento. Pela Diretora da Di-
visão Técnica de Gestão de Parques, foi dito que tendo em vista 
as conclusões a que chegou a fiscalização, autorizava, como de 
fato autorizou, o Recebimento Definitivo dos mesmos, ficando 
a Contratada obrigada a prestar a assistência necessária, a fim 
de sanar eventuais falhas técnicas que forem observadas. Isento 
de emolumentos em conformidade com o Decreto 55.823/14.

EXTRATO DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
UNILATERAL– SVMA/DEPAVE-5

PA: 2007-0.272.402-1.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E 

DO MEIO AMBIENTE - Divisão Técnica de Gestão de Parques – 
SVMA/DEPAVE-5 - CNPJ 74.118.514/0001-82

CONTRATADA: TB SERVIÇOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, GE-
RENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS LTDA – Pregão Presen-
cial nº 069/SVMA/2007 – Contrato nº: 004/SVMA/2008 – Termo 
de Aditivo de Contrato n°: 064/SVMA/2009.

OBJETO: Prestação de serviços técnicos de manejo e con-
servação nos parques que integram o chamado Grupo Luz.

VALOR: Inicial R$ 1.280.594,52.
Que os trabalhos iniciaram em 11/02/2008 e foram conclu-

ídos em 10/08/2009 e foram acompanhados em todas as fases 
pelo administrador de cada parque, que atuou como fiscal do 
Departamento de Parques e Áreas Verdes. Que concluídos os 
trabalhos e realizadas as análises necessárias, os resultados 
foram dados como satisfatórios. Que consequentemente, foi 
autorizada pelo Departamento de Parques e Áreas Verdes, nas 
pessoas dos atuais fiscais dos parques Luz, Vila Guilherme – 
Trote e Lions Clube Tucuruvi a lavratura do presente Termo de 
Recebimento. Pela Diretora da Divisão Técnica de Gestão de 
Parques, foi dito que tendo em vista as conclusões a que che-
gou a fiscalização, autorizava, como de fato autorizou, o Rece-
bimento Definitivo dos mesmos, ficando a Contratada obrigada 
a prestar a assistência necessária, a fim de sanar eventuais 
falhas técnicas que forem observadas. Isento de emolumentos 
em conformidade com o Decreto 55.823/14.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SIURB

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.003.116-0
Interessado: MAFEN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA-EPP I. Inscreva-se a empresa MAFEN ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP., CNPJ nº 01.078.768/0001-40, 
no Registro Cadastral da Secretaria Municipal de Serviços 
e Obras, na Categoria I – Edificações - Grupo I – 1.A. 
Obras Novas de 0m² \ 500m² e Grupo I - 2.B - Obras de Refor-
ma; Categoria II – Obras e Serviços Especializados – Grupo II. 1 
– Topografia e Grupo II – 2. Sondagem; Categoria III – Projetos 
- Grupo III. 3 – Estruturas de Concreto; Grupo III - 4 Estruturas 
Metálicas; Grupo III. 5 – Instalações Elétricas; Grupo III. 6 – Ins-
talações Hidrossanatarias; Categoria IV – Paisagismo – Grupo 
IV-1 Implantação de Áreas Verdes e Grupo IV - 2 – Conservação 
de Áreas Verdes, conforme decidido pela Comissão de Julga-
mento de Cadastro.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 034/2017- DSV.GAB.
RELAÇÃO DE POLICIAIS MILITARES CREDENCIADOS

Quant. Nome RE
1 RAMON HENRIQUE PAIXÃO 145783-7
2 ANA CLARA CEZÁRIO DE3 ABREU 146863-4
3 ALAN BRIAN BOTELHO 134444-7
4 FERNANDA ANDRÉ SANCHES ANDUZE 143805-A
5 DIOGO FELIPE COUTINHO DE OLIVEIRA 146916-9
6 ALINE PEREIRA 151173-4
7 THAÍS CAMARGO 149334-5
8 BRUNO SOUZA ZUCCO 151236-6
9 KÁTIA CAMPOS MENDROT 150875-0
10 RICARDO DE FARIA CLARO 965314-7
11 MARCELO VICENTE GONÇALVES 922046-1
12 EMERSON LUIZ CAMARGO EDUARDO 940098-2
13 DANIEL JOSÉ MELIN 143799-2
14 ANDRÉ VIRIATO DO NASCIMENTO 154261-3
15 ALEXANDRE CANDIDO GONÇALVES 101992-9
16 FELIPE ALVES DOS SANTOS 157956-8
17 GUILHERME FERREIRA VICENTE DA SILVA 156394-7
18 MAYARA GIOVANA DE ARAÚJO 156998-8
19 ANDERSON DOS SANTOS SILVA 157452-3
20 DYOGO LUIS SANTOS DESOUZA 147419-3
21 LUCAS MARTINS DE ARAÚJO 145057-3
22 DIEGO DOS SANTOS COSTA 155892-7
23 DENNE ANTONIO GUIDI DE CARVALHO 156804-3
24 LUIZ FELIPE PIRES BERRETINI 156079-4
25 SAULO RIBEIRO NOVAIS JÚNIOR 156874-4
26 BRUNO FERNANDO FIGUEIREDO 156066-2
27 DENIS DE FREITAS CARVALHO 156075-1
28 DAVID SANTOS MAIA 157900-2
29 ISMAEL ALVES DA SILVA SANTOS 140411-3
30 MARCOS ALVES LIMA 143959-3
31 MARIANA MOREIRA AMORIM FONTANA 153748-2
32 ELVIS SANTOS SILVA 932298-1
33 ELIAS JOSE DOS SANTOS 976148-9
34 ARTUR FERNANDO DE SIQUEIRA PIRES 990338-A
35 LUCIENE SUEME FELICIO RIBEIRO 151321-4
36 ANDERSON DA SILVA GUILHERME 153809-8
37 OSWALDO MARTINS DA SILVA JUNIOR 154954-5

... ...

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2016-0.253.482-5 - José Vitor Inácio - Processo especial 
de Adiantamento Inciso I,II,II e sua prestação de contas. - I. Nos 
termos dispostos no artigo 16 do Decreto nº 48.592 de 06 de 
agosto de 2007, e de acordo com a manifestação da Diretora 
de DEPAVE-G às fls. 16 à 49, APROVO a prestação de contas 
do processo de adiantamento n° 2016-0.253.482-5 em nome 
de José Vitor Inácio, referente ao mês de Dezembro de 2016 no 
valor de R$ 3.000,00 .(três mil reais).

 PORTARIA N° 20 /SVMA-GAB/2017
GILBERTO TANOS NATALINI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 

VERDE E DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos proce-
dimentos da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente;

CONSIDERANDO que compete ao Senhor Secretário a 
administração geral desta Pasta;

RESOLVE:
Artigo 1º - Revogar a Portaria nº 22/SVMA-G/2016, publi-

cada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 16.02.2016, 
pág. 18.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

2015-0.272.658-7 - PMSP / SVMA / UMAPAZ - contra-
tação de serviços de locação e instalação com programação e 
manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos de PABX, 
aparelhos telefônicos, bem como os acessórios de comunicação 
nas unidades Ibirapuera e Anhaguera (CEMACAS) – I. No 
exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, à vista dos 
elementos de convicção presentes dos autos, da manifestação 
jurídica, a qual acolho, com fundamento nos dispositivos da 
Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Federal nº 8.666/03, bem como 
da Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto nº 
44.279/03, art. 3º, I e II, do Decreto nº 46.662/05 e do Decreto 
nº 54.102/13, AUTORIZO a abertura de certame licitatório na 
modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, bem como aprovo 
o Edital constante de fls. 125/144, para contratação de serviços 
de locação e instalação com programação e manutenção corre-
tiva e preventiva dos equipamentos de PABX, aparelhos telefô-
nicos, bem como os acessórios de comunicação nas unidades 
Ibirapuera e Anhanguera (CEMACAS), conforme Requisição de 
fls. 03/04. – II. Os recursos onerarão a dotação orçamentária nº 
27.10.18.541.3020.6651.33.90.39.00.00 do presente exercício, 
conforme Nota de Reserva nº 14.750/2017;

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 2015-0.019.493-6
Assunto: Solicitação de Renovação Licença Ambiental de 

Operação.
Empreendedor: Policon Produtos Elétricos Ltda
Local: R. Herbert Alfred Landsberger, n° 206, – Vila Roli – 

São Paulo – SP.
I. À vista dos elementos constantes do P.A. 2015-

0.019.493-6 e no exercício de minhas atribuições legais, fun-
damentado no artigo 225 da Constituição Federal e inciso VI do 
artigo 23 da Constituição Federal, combinado com o parágrafo 
3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, e em conformi-
dade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/
CADES/2016, defiro o pedido de Renovação de Licença 
Ambiental de Operação sob n° 005/2017, com validade 
até:02/02/2021, para POLICON PRODUTOS ELTRICOS LTDA., 
CNPJ 48.112.452/0001-91.

 2010-0.217.705-3 - COMUNIQUE-SE N° 076 /DECONT-
-G/2017

I – A “Construtora Andrade Gutierrez S/A.”, estabelecida 
na Rua Geraldo Campos Moreira, nº 975, CEP: 04571-020 – 
Brooklin Novo - São Paulo/SP, fica convocada, a comparecer no 
prazo de 05 (cinco) dias ao Departamento de Controle da Qua-
lidade Ambiental – DECONT - G, Secretaria do Verde e do Meio 
Ambiente, situado na Rua do Paraíso 387, 3º andar, Paraíso, 
nesta Capital, para a retirada da guia referente à multa con-
tratual aplicada no valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos 
reais), sob pena de descumprimento do item 8.5, da Cláusula 
Oitava do TAC nº 040/DECONT-GAB/2011, não integralizando 
assim o cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta.

II – O não recolhimento da multa contratual no prazo 
determinado ensejará a cobrança do valor do Auto de Multa 
nº 67-004.224-2, bem como sua inscrição na dívida ativa e no 
CADIN, conforme item 9.4, da Cláusula Nona do TAC nº 040/
DECONT-GAB/2011, sem prejuízo das demais medidas adminis-
trativas e judiciais cabíveis, nos termos do artigo 19 da Portaria 
SVMA 033/16.

2015-0.340.092-8 - COMUNIQUE-SE N° 076 /DECONT-
-G/2017

I – A “Construtora Andrade Gutierrez S/A.”, estabelecida 
na Rua Geraldo Campos Moreira, nº 975, CEP: 04571-020 – 
Brooklin Novo - São Paulo/SP, fica convocada, a comparecer no 
prazo de 05 (cinco) dias ao Departamento de Controle da Qua-
lidade Ambiental – DECONT - G, Secretaria do Verde e do Meio 

INTERESSADO: TRANS OK TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.030.467-0 

GDI0767 FZY5067 DTB3982 FJH2652 FOM1583
FVE0238 DTA3367 EFW3589 CXA5990 FQS6083
FCH7111 FNF9137 FZZ7573 FMY0835 MPB2505
ALY8122 EUI4769 ELW4689 BMF4905 CYH1349
EFV7208 EFU9127 ANC0971 KAY7955 DTE1571
EGK8967 DJB4647

Total de Placas Autorizadas: 27
INTERESSADO: TRANSEICH ASSESSORIA E TRANSPORTES 

LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.251.624-0 

DGD9023 ELW1532 BWL4609 DTD4822 FDC7201
Total de Placas Autorizadas: 5
INTERESSADO: TRANSPORTES NOVA ERA LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.272.818-2 
NZG6102
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TRELSA-LOG TRANSP. EPECIALIZADOS 

DE LÍQUIDOS E LOGÍSTICA LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.238.272-3 

LOL3712 LOL3714 LOV8304 LOV8306 LCL1199
LCO5170 KZW1386 LQX1526 KZR5880 LVA5269
KML6090 LUB2184 LCC9192 LCP6492 KUG9811
KNS6192 KUY8391 KYJ1528 LSL2407 KUE9522
KOL1385 KXI1455 KPK0902 LRJ1770 KZN0583
LUW9080 KUY2241 LRR0542 LTW0411 KZR7204
PJN5070 PJN5018 PJN5878 PJJ9004 PJJ3326
PJJ9642 PHE5235 PHE5255 PHE5185 PHE5205
PHC0344 PHC0404 PHC0424 PHC0464 PHC0484
PHC0494 PHC0504 NZN0535 NZN6736 NZM4360
NZL4017 LRB3520 LQZ3314 KZS3842

Total de Placas Autorizadas: 54
INTERESSADO: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.080.161-3 

DAJ8035 DAJ9384 DBM8563
Total de Placas Autorizadas: 3

 PORTARIA N.° 035/2017-DSV.GAB, DE 24 DE 
FEVEREIRO DE 2017

O Diretor do Departamento de Operação do Sistema Viário 
- DSV, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO que incumbe ao órgão executivo de trân-
sito do Município, no âmbito de sua circunscrição, regulamentar 
o trânsito de veículos, conforme dispõe o artigo

24, incisos II e III, do Código de Trânsito Brasileiro - CTB;
CONSIDERANDO os estudos técnicos realizados pela Ge-

rência de Fiscalização Eletrônica - GFE, da Companhia de Enge-
nharia de Tráfego - CET, elaborados conforme as

variáveis e os parâmetros mínimos estabelecidos pela 
Resolução nº 396, de 13 de dezembro de 2011, do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN;

CONSIDERANDO a necessidade de melhoria, adequação e 
educação do trânsito e da segurança dos usuários da via;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 2º, parágrafo único 
e 4°, §2°, ambos da Resolução 396, de 13 de dezembro de 
2011, do Conselho Nacional de Trânsito –

CONSIDERANDO a solicitação constante da CE.GFE n° 
086/17, de 24 de fevereiro de 2017, para dar publicidade aos 
códigos dos locais a serem fiscalizados, que

RESOLVE:
Art. 1º – Dar publicidade à numeração dos equipamentos/

sistema de fiscalização e aos códigos dos locais fiscalizados, 
conforme o Anexo Único desta portaria, nos

termos do parágrafo único, do artigo 2°, da Resolução nº 
396, de 13 de dezembro de 2011, do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN.

Art. 2º – Fica(m) revogada(s) a(s) seguinte(s) portaria(s) de 
n°: 263/2015, de 18/08/2015.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANEXO ÚNICO
PORTARIA 035/2017-DSV-GAB
SISTEMA FIXO DE FISCALIZAÇÃO - BARREIRA ELETRÔ-

NICA - LOTE 3
RELAÇÃO DOS LOCAIS

Tipo Código Série. Equip. Veloc.Regulam.
Local Fiscali-

-zação
Local Veículo Veículo

Pesado Leve
RUA NOSSA SENHORA DA SAÚDE (AN-
CHIETA/IMIGRANTES), NUMERO 1387

V 5255 10179 40km/h 40km/h

RUA NOSSA SENHORA DA SAÚDE (IMI-
GRANTES/ANCHIETA), NUMERO 1394

V 5256 10179 40km/h 40km/h

AVENIDA PADRE ARLINDO VIEIRA (AN-
CHIETA/IMIGRANTES), NUMERO 3100

V 5257 2014 197 003 40km/h 40km/h

AVENIDA PADRE ARLINDO VIEIRA (AN-
CHIETA/IMIGRANTES), NUMERO 3100

V 5258 2014 197 003 40km/h 40km/h

Legenda:
V: Fiscalização de Velocidade
R: Fiscalização de Rodízio
Z: Fiscalização de ZMRC - CAMINHÃO
EX:Fiscalização de Faixa Exclusiva
PR:Fiscalização de Faixa Proibida
F :Fiscalização de ZMRF - FRETADO
A :Fiscalização de Avanço
P :Fiscalização de Parada Sobre a Faixa
CP:Fiscalização de Conversão Proibida
VR:Fiscalização de VER - CAMINHÃO
MT:Fiscalização de MOTO

 PORTARIA N.º 034/2017 – DSV.GAB. DE 24 DE 
FEVEREIRO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO DO SIS-
TEMA VIÁRIO - DSV, órgão integrante do Sistema Nacional de 
Trânsito, nos termos do artigo 7.º, inciso III, da Lei n.º 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasi-
leiro – CTB, e do Decreto Municipal n.º 37.293, de 27 de janeiro 
de 1998, que estabelece a competência do DSV na área de 
circunscrição do Município, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 280 e 269 do Códi-
go de Trânsito Brasileiro – CTB, que dispõem sobre a autuação 
de infração de trânsito e adoção de medidas administrativas 
por agente de autoridade de trânsito, que poderá ser servidor 
civil ou policial militar;

CONSIDERANDO que agente da autoridade de trânsito é a 
pessoa credenciada pela autoridade de trânsito para o exercício 
das atividades de fiscalização;

CONSIDERANDO o Convênio celebrado entre o Estado de 
São Paulo e o Município de São Paulo, em 24 de maio de 2006, 
objetivando disciplinar as atividades previstas no Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB;

CONSIDERANDO os procedimentos estabelecidos para o 
credenciamento de policiais militares como agentes da autori-
dade de trânsito no Município, bem como o fluxo de tramitação 
de expedientes definidos nas reuniões dos dias 7 e 21 de no-
vembro de 2006 pela Comissão de Controle e Acompanhamen-
to Operacional do Convênio, constituída por meio da Portaria nº 
166/06- SMT.GAB;

CONSIDERANDO as informações da Gerência de Suporte 
da Companhia de Engenharia de Tráfego – CET, constante da 
CE.GSU n.º 006/2017,

RESOLVE :
I – Credenciar 037 (trinta e sete) policiais militares cons-

tantes da relação anexa para exercer a função de agentes da 
autoridade de trânsito do Município, fiscalizando os veículos 
que transitam nas vias da Capital, autuando-os e adotando as 
medidas administrativas cabíveis em caso de infração ao Códi-
go de Trânsito Brasileiro – CTB, nos termos do Convênio de 24 
de maio de 2006, celebrado com o Estado de São Paulo.
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